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CONTRATO Nº 20211282 - FUNDEB 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2021042, ORIGINÁRIA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO Nº 8/2021-056 
CARONA Nº A/2021 - 131201 
 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 2021042, ORIGINÁRIA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO Nº 

8/2021-056, PARA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS (CARTEIRAS  ESCOLARES) 

DESTINADOS A SUPRIR AS ECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  

EDUCAÇÃO DE JURUTI/PA 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE JURUTI, pessoa jurídica de direito público, 

com interveniência do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 

FUNDEB situado a Rua Marechal Rondon – CEP: 68.170-000 – Juruti – Pará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.007.900/0001-94, neste ato “representada” 
pelo Sr. Secretário Municipal de Educação, o Senhor WILSON MARQUES 

NAVARRO JUNIOR, brasileiro, paraense, portador da Carteira de Identidade n.º 
3880407 – SSP/PA – 2ª VIA,  inscrito no CPF sob o n.º 713.034.482-20 

CONTRATADO: A empresa DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESPORTIVO 
CARVALHO EIRELI,      CNPJ 40.840.601/0001-27, com sede na TV FRANKLIN DE 
MENEZES, NÚM. 11, OUTEIRO, Belém-PA, CEP 66840-100, de agora em diante 
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). MARCELO 
CARVALHO RIBEIRO, residente na , Belém-PA, portador do(a) CPF 003.200.432-07. 
Firmam o presente instrumento contratual na conformidade das Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem como objeto PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

(CARTEIRAS  ESCOLARES) DESTINADOS A SUPRIR AS ECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO DE JURUTI/PA 

 
ITEM PRODUTO UNID QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

 CONJUNTO ALUNO CJA 05 ABS - Especificação: CJA-05B 
(MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO   
TAMANHO   5   ALTURA   DO   ALUNO: DE   1,46M   A   
1,76M DESCRIÇÃO: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? Mesa individual com tampo em plástico 
injetado com aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico 
técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo 
porta-livros em plástico injetado. ? Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado 

CONJ 1500 

R$ 307,81 R$ 461.715,00 
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ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA ? Tampo 
em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor 
AZUL (ver referências), dotado de porcas com flange, com 
rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em 
nylon ?6.0? aditivado com fibra de vidro, injetada na cor 
PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, 
de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado 
com adesivo bi-componente. Dimensões acabadas 605mm 
(largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento 
e acabamento conforme projeto. No molde do tampo devem 
ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. No 
molde da travessa devem ser gravados o datador de lotes, 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. ? Estrutura composta de: - Montantes verticais 
e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2?), em 
chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 
CINZA (ver referências). As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 
devem ser preservadas no produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE- FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 
1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Fixação do tampo à 
estrutura através de: - 06 porcas com rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos 
do próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 
de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. ? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. ? Fixação das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de rebites de ?repuxo?, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12mm. ? Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
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de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 
2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometrosEspecificação: CJA-05B (MODELO FDE/ FNDE) 
CONJUNTO PARA ALUNO   TAMANHO   5   ALTURA   DO   
ALUNO: DE   1,46M   A   1,76M DESCRIÇÃO ? Conjunto do 
aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma 
ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e 
mesas para conjunto aluno individual. ? Mesa individual 
com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 
melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural 
injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. ? 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
CONSTITUINTES - MESA ? Tampo em ABS virgem, isento de 
cargas minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), 
dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, 
coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon ?6.0? 
aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado 
com adesivo bi-componente. Dimensões acabadas 605mm 
(largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento 
e acabamento conforme projeto. No molde do tampo devem 
ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. No 
molde da travessa devem ser gravados o datador de lotes, 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. ? Estrutura composta de: - Montantes verticais 
e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2?), em 
chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 
CINZA (ver referências). As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 
devem ser preservadas no produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e 
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acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE- FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 
1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Fixação do tampo à 
estrutura através de: - 06 porcas com rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos 
do próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 
de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. ? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. ? Fixação das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de rebites de ?repuxo?, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12mm. ? Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 
2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA (ver referências). 
CONSTITUINTES - CADEIRA ? Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetados, na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico    moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração 
por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 
? Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 
camada de verniz, na face inferior, datador de lotes 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
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FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome do 
fabricante do componente. Obs. 2: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor AZUL (ver referências). Bordos com 
acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima 
de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o 
nome do fabricante do componente. Obs. 3: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. ? Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). ? Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. ? Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. ? 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. ? Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 
cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA (ver referências). REFERÊNCIAS 
DE COR ? Laminado de alta pressão para revestimento da 
face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C. ? Laminado de alta pressão para revestimento da 
face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento - cor AZUL - referência PANTONE (*) 555C. ? 
Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, 
ponteiras e sapatas - cor AZUL - referência PANTONE (*) 
3415C - Travessa estrutural - cor PRETA - Porta-livros - cor 
CINZA - referência PANTONE (*) 425C. ? Pintura dos 
elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
? Identificação do padrão dimensional na estrutura da 
mesa - cor AZUL (sobre fundo cinza) - referência PANTONE 
(*) 3415C. ? Identificação do padrão dimensional no encosto 
da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo AZUL). (*) PANTONE 
COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE 
ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL ? O conjunto 
do aluno deve receber identificação do padrão dimensional 
impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em compensado moldado ou em 
polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 
? Para impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
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(laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura 
em pó epóxipoliéster) de modo que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. Obs.1: O arquivo digital referente à 
arte da identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 
Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a 
identificação do padrão dimensional tampografada. SELO 
INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE ? O 
conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de 
Identificação da Conformidade contendo número do registro 
ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria 
INMETRO nº 105). ? Os Selos devem ser fixados na 
superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície 
inferior do porta-livros. Obs.: A amostra do conjunto deve 
possuir ?SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE?. FABRICAÇÃO ? Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo e especificações 
técnicas e demais disposições contidas no Edital. ? A 
definição dos processos de montagem e do torque de aperto 
dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve 
considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre 
a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. 
Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para 
preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. ? Na montagem do conjunto, 
somente podem ser utilizados componentes em plástico 
injetado, componentes em compensado moldado e fitas de 
bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do 
FNDE. ? Na montagem do conjunto devem ser utilizados 
componentes injetados de um único fabricante. ? Em caso 
da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto 
em compensado moldado estes devem ser provenientes de 
um único fabricante. Obs.1: Consultar a Comissão Técnica 
do FNDE para obter informações sobre fabricantes de 
componentes injetados, de compensados moldados e de 
fitas de bordo que possuam produtos homologados. ? 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 
ou escórias. ? Todos os encontros de tubos devem receber 
solda em todo o perímetro da união. ? Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 
esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 
agudos. ? O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento 
com os bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo 
a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies 
e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do 
tampo. ? A qualidade de colagem do laminado de alta 
pressão no tampo deve: - Assegurar que não ocorra 
qualquer descolamento, quando o tampo acabado for 
submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 
minutos - Apresentar resistência ao arrancamento mínima 
de XX N (valor a ser confirmados após ensaios), quando 
ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem - 
resistência à tração (a definir). ? Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
? Aplicação de texturas e acabamentos em componentes 
injetados conforme detalhamento constante nos projetos. 
Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 
micrometros. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS ? 
Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 
prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, 
serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 
- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas 
especificações - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes 
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estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 
nos projetos ou nas especificações - Mais ou menos (+/-
)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 
especificações - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para 
componentes injetados ou para compensados moldados, 
quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto 
ou nas especificações. Obs.: Nos componentes plásticos, as 
variações decorrentes das contrações dos materiais devem 
ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias 
especificadas no item acima. ? Sem prejuízo das tolerâncias 
citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de 
fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol 
melamínico e chapas de ABS. ? Espessuras de chapa de 
aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 
normativas conforme Normas ABNT. IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR ? Etiqueta autoadesiva vinílica ou de 
alumínio com informações impressas de forma permanente, 
do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte 
inferior do tampo e do assento, contendo: - Nome do 
fornecedor - Nome do fabricante - Logomarca do fabricante 
- Endereço / telefone do fornecedor - Data de fabricação 
(mês/ano) - Código do produto - Garantia de 24 (vinte e 
quatro) meses após a data da entrega. Obs.: A amostra do 
conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem 
utilizadas para o fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 
definidos. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO ? Impressão 
colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 
página frente e verso, em papel reciclado de gramatura 
mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color 
/ eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. ? 
Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado 
com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte 
superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na 
parte externa os seguintes dizeres: ?CONTÉM MANUAL DE 
USO E CONSERVAÇÃO?. ? Fornecer um manual a cada 
volume de duas mesas e duas cadeiras. Obs.1: O arquivo 
digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor 
pelo FNDE. Obs.2: A amostra deve ser apresentada 
acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação 
impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, 
no papel e envelope especificados. EMBALAGEM ? Mesa: - 
Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de 
polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura 
adequada às características do produto, dobrando a parte 
excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
polipropileno - Proteger os pés com papel crepe sem goma, 
ou com tubetes de espuma. ? Cadeira: - Embalar cada 
cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 
papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de 
polietileno expandido, de gramatura adequada às 
características do produto - Proteger os pés com papel tipo 
crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. ? Acoplar e 
amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 
cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas 
cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão 
dimensional, de modo que se configure um único volume. ? 
Esse volume deverá ser envolvido com filme 
termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra 
poeira e umidade, e garantir integridade defeitos de 
fabricação. Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter 
como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratantes. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ? O fornecedor 
deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, 
Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção 
da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de 
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Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? O fornecedor deverá apresentar 
ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de 
Produto - OCP, comprovando a correspondência do 
Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e 
especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos 
fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados 
nas montagens dos conjuntos certificados. Obs. 1: O(s) 
certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar 
de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de 
Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 
obtenção da 1ª certificação do produto. ? O fornecedor 
deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade 
da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse 
ensaio de acordo com a ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis 
de madeira - Fita de borda e suas aplicações Requisitos e 
métodos de ensaio, ou, por laboratório acreditado para 
realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? O fornecedor deverá apresentar os seguintes 
laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 
laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE- INMETRO 
para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa - 
Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 
exposição dos corpos de prova ao calor e umidade). Obs. 2: 
A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos. 
Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 
fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 
12cm) identificação do fabricante data técnico responsável. 
Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 
(um) ano, contado da data de sua apresentação. Obs. 4: 
Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos na 
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. ? Quando for utilizada matéria-prima de 
origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, 
o fornecedor deverá apresentar: - Declaração referente à 
informação técnica que permita o rastreamento da 
matériaprima utilizada na cadeia de produção, conforme 
modelo de "Declaração tipo A" - Declaração de proporção de 
material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no 
porta-livros, conforme modelo de "Declaração tipo B". ? Para 
fornecimento de cadeira com assento e encosto em 
compensado moldado, o fornecedor deverá apresentar 
documento que comprove a procedência e a legalidade de 
origem das madeiras laminadas, conforme modelo de 
"Declaração tipo C". ? Ofornecedor deverá apresentar ainda, 
declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes 
de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 
fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração 
tipo D". CONTROLE DE QUALIDADE ? Os lotes de 
fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela Comissão Técnica do 
FNDE ou seus prepostos. ? O controle de qualidade 
compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo ? 1ª 
Etapa (detalhamento conforme CIT) - Análise da Produção ? 
2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). LEGISLAÇÃO ? 
Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que 
torna compulsória a certificação de móveis escolares ? 
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? Portaria 
INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova 
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redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro n.º 105/2012. 
NORMAS ? NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 
e mesas para conjunto aluno individual. ? NBR 16332: 2014 
- Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. 

 CONJUNTO ALUNO CJA - 04 ABS - Especificação: CJA-
04B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO   
TAMANHO   4   ALTURA   DO   ALUNO: DE   1,33M   A   
1,59M DESCRIÇÃO? Conjunto do aluno composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, 
em conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual? Mesa individual com tampo em plástico injetado 
com aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, 
montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-
livros em plástico injetado.? Cadeira individual empilhável 
com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. CONSTITUINTES ? MESA ? Tampo em ABS 
virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL(ver 
referências), dotado de porcas com flange, com rosca 
métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon 
?6.0? aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado 
com adesivo bi-componente. Dimensões acabadas 605mm 
(largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento 
e acabamento conforme projeto. No molde do tampo devem 
ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. No 
molde da travessa devem ser gravados o datador de lotes, 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. ? Estrutura composta de: - Montantes verticais 
e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2?), em 
chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 
CINZA (ver referências). As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 
devem ser preservadas no produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE- FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 
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1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Fixação do tampo à 
estrutura através de: - 06 porcas com rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos 
do próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 
de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. ? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. ? Fixação das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de rebites de ?repuxo?, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12mm. ? Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor AZUL(ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 
2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 
micrometros na cor CINZA (ver referências). 
CONSTITUINTES - CADEIRA ? Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetados, na cor AZUL(ver referências). Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração 
por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 
? Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AZUL(ver referências). 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 
camada de verniz, na face inferior, datador de lotes 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome do 
fabricante do componente. Obs. 2: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
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alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor AZUL(ver referências). Bordos com 
acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e 
máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo 
ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, 
o nome do fabricante do componente. Obs. 3: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. ? Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). ? Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. ? Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. ? 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. ? Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 
cor AZUL(ver referências), fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA (ver referências). REFERÊNCIAS 
DE COR ? Laminado de alta pressão para revestimento da 
face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C. ? Laminado de alta pressão para revestimento da 
face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento - cor AZUL- referência PANTONE (*) 193C. ? 
Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, 
ponteiras e sapatas - cor AZUL- referência PANTONE 
(*)186C - Travessa estrutural - cor PRETA - Porta-livros - cor 
CINZA - referência PANTONE (*) 425C. ? Pintura dos 
elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
? Identificação do padrão dimensional na estrutura da 
mesa - cor AZUL(sobre fundo cinza) - referência PANTONE 
(*) 186C. ? Identificação do padrão dimensional no encosto 
da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo AZUL). (*) PANTONE 
COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE 
ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL ? O conjunto 
do aluno deve receber identificação do padrão dimensional 
impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em compensado moldado ou em 
polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 
? Para impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura 
em pó epóxipoliéster) de modo que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. Obs.1: O arquivo digital referente à 
arte da identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 
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Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a 
identificação do padrão dimensional tampografada. SELO 
INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE ? O 
conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de 
Identificação da Conformidade contendo número do 
registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da 
Portaria INMETRO nº 105). ? Os Selos devem ser fixados na 
superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície 
inferior do porta-livros. Obs.: A amostra do conjunto deve 
possuir ?SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE?. FABRICAÇÃO ? Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo e especificações 
técnicas e demais disposições contidas no Edital. ? A 
definição dos processos de montagem e do torque de aperto 
dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve 
considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre 
a superfície da porca garra e  laminado de alta pressão. 
Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para 
preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. ? Na montagem do conjunto, 
somente podem ser utilizados componentes em plástico 
injetado, componentes em compensado moldado e fitas de 
bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do 
FNDE. ? Na montagem do conjunto devem ser utilizados 
componentes injetados de um único fabricante. ? Em caso 
da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto 
em compensado moldado estes devem ser provenientes de 
um único fabricante. Obs.1: Consultar a Comissão Técnica 
do FNDE para obter informações sobre fabricantes de 
componentes injetados, de compensado moldado e de fitas 
de bordo que possuam produtos homologados. ? Soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. ? Todos os encontros de tubos devem receber 
solda em todo o perímetro da união. ? Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 
esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 
agudos. ? O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento 
com os bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo 
a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies 
e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do 
tampo. ? A qualidade de colagem do laminado de alta 
pressão no tampo deve: - Assegurar que não ocorra 
qualquer descolamento, quando o tampo acabado for 
submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 
minutos - Apresentar resistência ao arrancamento mínima 
de XX N (valor a ser confirmados após ensaios), quando 
ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem - 
resistência à tração (a definir). ? Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
? Aplicação de texturas e acabamentos em componentes 
injetados conforme detalhamento constante nos projetos. 
Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 
micrometros. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS ? 
Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 
prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, 
serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 
- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas 
especificações - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes 
estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 
nos projetos ou nas especificações - Mais ou menos (+/-
)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 
especificações Mais ou menos (+/-) 1,5mm para 
componentes injetados ou para compensados moldados, 
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quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto 
ou nas especificações. Obs.: Nos componentes plásticos, as 
variações decorrentes das contrações dos materiais devem 
ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias 
especificadas no item acima. ? Sem prejuízo das tolerâncias 
citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de 
fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol 
melamínico e chapas de ABS. ? Espessuras de chapa de aço 
e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 
normativas conforme Normas ABNT. IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR ? Etiqueta autoadesiva vinílica ou de 
alumínio com informações impressas de forma permanente, 
do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte 
inferior do tampo e do assento, contendo: Nome do 
fornecedor - Nome do fabricante - Logomarca do fabricante 
Endereço / telefone do fornecedor - Data de fabricação 
(mês/ano) - Código do produto - Garantia de 24 (vinte e 
quatro) meses após a data da entrega. Obs.: A amostra do 
conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem 
utilizadas para o fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 
definidos. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO ? Impressão 
colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 
página frente e verso, em papel reciclado de gramatura 
mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color 
/ eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. ? 
Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado 
com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte 
superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na 
parte externa os seguintes dizeres: ?CONTÉM MANUAL DE 
USO E CONSERVAÇÃO?. ? Fornecer um manual a cada 
volume de duas mesas e duas cadeiras. Obs.1: O arquivo 
digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor 
pelo FNDE. Obs.2: A amostra deve ser apresentada 
acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação 
impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, 
no papel e envelope especificados. EMBALAGEM ? Mesa: - 
Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de 
polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura 
adequada às características do produto, dobrando a parte 
excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
polipropileno - Proteger os pés com papel crepe sem goma, 
ou com tubetes de espuma. ? Cadeira: - Embalar cada 
cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com 
papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de 
polietileno expandido, de gramatura adequada às 
características do produto - Proteger os pés com papel tipo 
crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. ? Acoplar e 
amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 
cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas 
cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão 
dimensional, de modo que se configure um único volume. ? 
Esse volume deverá ser envolvido com filme 
termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra 
poeira e umidade, e garantir integridade física do mobiliário 
durante o manuseio, transporte e estocagem.?  defeitos de 
fabricação. Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter 
como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratante s. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ? O fornecedor 
deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, 
Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção 
da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de 
Produto – OCP , acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? O fornecedor deverá apresentar 
ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de 
Produto - OCP, comprovando a correspondência do 
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Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e 
especificação . Essa declaração deve explicitar os nomes 
dos fabricantes dos componentes injetados ou em 
compensado moldado, nomes dos fabricantes da fita de 
bordo, utilizados nas montagens dos conjuntos certificados. 
Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da certificação 
deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na 
data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. ? O 
fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a 
qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para 
realização desse ensaio de acordo com a ABNT NBR 16332: 
2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações  
Requisitos e métodos de ensaio, ou, por laboratório 
acreditado para realização dos ensaios descritos na NBR 
14006:2008 - Móveis escolares Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? O fornecedor deverá apresentar 
os seguintes laudos técnicos que comprovem a qualidade 
da colagem do laminado melamínico de alta pressão ao 
tampo de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE- INMETRO para realização dos ensaios descritos na 
NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao 
calor seco em estufa - Ensaios de resistência ao 
arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de 
prova ao calor e umidade). Obs. 2: A identificação clara e 
inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição 
essencial para validação dos laudos. Os laudos devem 
conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em 
diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm) 
identificação do fabricante data técnico responsável. Obs. 
3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) 
ano, contado da data de sua apresentação. Obs. 4: Deverão 
ser enviadas as vias originais dos laudos na 
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. ? Quando for utilizada matéria-prima de 
origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, 
o fornecedor deverá apresentar: - Declaração referente à 
informação técnica que permita o rastreamento da 
matériaprima utilizada na cadeia de produção, conforme 
modelo de "Declaração tipo A" - Declaração de proporção de 
material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no 
porta-livros, conforme modelo de "Declaração tipo B". ? Para 
fornecimento de cadeira com assento e encosto em 
compensado moldado, o fornecedor deverá apresentar 
documento que comprove a procedência e a legalidade de 
origem das madeiras laminadas, conforme modelo de 
"Declaração tipo C". ? O fornecedor deverá apresentar 
ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de 
moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 
pelo fabricante do componente), conforme modelo de 
"Declaração tipo D". CONTROLE DE QUALIDADE ? Os lotes 
de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela Comissão Técnica do 
FNDE ou seus prepostos. ? O controle de qualidade 
compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo ? 1ª 
Etapa (detalhamento conforme CIT) - Análise da Produção ? 
2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). LEGISLAÇÃO ? 
Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que 
torna compulsória a certificação de móveis escolares ? 
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? Portaria 
INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova 
redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro n.º 105/2012. 
NORMAS ? NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 
e mesas para conjunto aluno individual. ? NBR 16332: 
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2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações 
- Requisitos e métodos de ensaio. 

 - CONJUNTO ALUNO CJA 06 – ABS - Especificação : CJA-
06B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO   
TAMANHO   6   ALTURA   DO   ALUNO: DE   1,59M   A   
1,88M DESCRIÇÃO ? Conjunto do aluno composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, 
e, em conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? Mesa individual com tampo em plástico 
injetado com aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada em 
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado. ? Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
CONSTITUINTES - MESA ? Tampo em ABS virgem, isento 
de cargas minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), 
dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, 
coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon ?6.0? 
aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado 
com adesivo bi-componente. Dimensões acabadas 
605mm (largura) x 465mm (profundidade) x 22mm 
(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, 
detalhamento e acabamento conforme projeto. No molde 
do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes, indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. No molde da travessa devem ser 
gravados o datador de lotes, indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
? Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 
58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 
(1,5mm) - Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2?), em chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 
reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
injetado na cor CINZA (ver referências). As características 
funcionais, dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto 
produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se 
tolerâncias na tonalidade a critério da comissão técnica 
do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE- FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. 

  CONJ 1500 
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Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Fixação do tampo à 
estrutura através de: - 06 porcas com rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos 
do próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, 
fenda Phillips. ? Fixação do porta-livros à travessa 
longitudinal através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 
4,0mm, comprimento 10mm. ? Fixação das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ? 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 
referências). CONSTITUINTES - CADEIRA ? Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetados, na cor AZUL (ver referências). 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Alternativamente o 

assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico oldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, cm espessura máxima de 
1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração 
por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme 
projeto. ? Quando fabricado em compensado, o assento 
deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 
camada de verniz, na face inferior, datador de lotes 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome do fabricante do componente. Obs. 2: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 



 

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI  

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB 

CNPJ: 31.007.900/0001-94  

 
 

logomarca. ? Quando fabricado em compensado, o 
encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver 
referências). Bordos com acabamento em selador seguido 
de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto 
mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 
camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante 
do componente. Obs. 3: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
? Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). ? 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. ? Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. ? 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. ? Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas 
à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Obs. 4: O 
nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. ? Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 
referências). REFERÊNCIAS DE COR ? Laminado de alta 
pressão para revestimento da face superior do tampo - 
cor CINZA - referência PANTONE (*) 428C. ? Laminado de 
alta pressão para revestimento da face frontal e posterior 
do encosto e da face superior do assento - cor AZUL - 
referência PANTONE (*) 654C. ? Componentes injetados: - 
Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor AZUL 
- referência PANTONE (*) 287C - Travessa estrutural - cor 
PRETA - Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 
425C. ? Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - 
referência RAL (**) 7040. ? Identificação do padrão 
dimensional na estrutura da mesa - cor AZUL (sobre fundo 
cinza) - referência PANTONE (*) 287C. ? Identificação do 
padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA 
(sobre fundo azul). (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 
COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN 
FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK IDENTIFICAÇÃO DO 
PADRÃO DIMENSIONAL ? O conjunto do aluno deve 
receber identificação do padrão dimensional impressa por 
tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo 
este em compensado moldado ou em polipropileno 
injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. ? Para 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(laminado de alta pressão / polipropileno injetado / 
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pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, após curadas 
e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas com as unhas. Obs.1: O 
arquivo digital referente à arte da identificação será 
fornecido ao vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra do 
conjunto deve ser apresentada com a identificação do 
padrão dimensional tampografada. SELO INMETRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE ? O conjunto para 
aluno deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 
Conformidade contendo número do registro ativo do 
objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 
105). ? Os Selos devem ser fixados na superfície inferior 
do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-
livros. Obs.: A amostra do conjunto deve possuir ?SELO 
INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE?. 
FABRICAÇÃO ? Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo e especificações técnicas e demais 
disposições contidas no Edital. ? A definição dos 
processos de montagem e do torque de aperto dos 
parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, 
que após o aperto, não deve haver vazio entre a 
superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. 
Deve ser utilizado mastique elástico ou batoques para 
preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. ? Na montagem do conjunto, 
somente podem ser utilizados componentes em plástico 
injetado, componentes em compensado moldado e fitas de 
bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do 
FNDE. ? Na montagem do conjunto devem ser utilizados 
componentes injetados de um único fabricante. ? Em caso 
da opção de montagem das cadeiras com assento e 
encosto em compensado moldado estes devem ser 
provenientes de um único fabricante. Obs.1: Consultar a 
Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre 
fabricantes de componentes injetados, de compensados 
moldados e de fitas de bordo que possuam produtos 
homologados. ? Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. ? Todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 
? Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. ? O laminado 
melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo 
do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de 
colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os 
bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo a 
garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies 
e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do 
tampo. ? A qualidade de colagem do laminado de alta 
pressão no tampo deve: - Assegurar que não ocorra 
qualquer descolamento, quando o tampo acabado for 
submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 
minutos - Apresentar resistência ao arrancamento mínima 
de XX N (valor a ser confirmados após ensaios), quando 
ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem - 
resistência à tração (a definir). ? Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. ? Aplicação de texturas e acabamentos em 
componentes injetados conforme detalhamento constante 
nos projetos. Estas deverão apresentar profundidade 
máxima de 45 micrometros. TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS ? Asseguradas as condições de 
montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade 
destes ou de seus componentes, serão admitidas 
tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias 
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dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas 
especificações - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes 
estruturais, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas nos projetos ou nas especificações - Mais ou 
menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, 
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos 
projetos ou nas especificações. Mais ou menos (+/-) 
1,5mm para componentes injetados ou para compensados 
moldados, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos 
componentes plásticos, as variações decorrentes das 
contrações dos materiais devem ser dimensionadas de 
modo a atender as tolerâncias especificadas no item 
acima. ? Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, 
serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação 
para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e 
chapas de ABS. ? Espessuras de chapa de aço e bitolas 
construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 
normativas conforme Normas ABNT. IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR? Etiqueta autoadesiva vinílica ou de 
alumínio com informações impressas de forma 
permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser 
fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: 
Nome do fornecedor - Nome do fabricante - Logomarca do 
fabricante Endereço / telefone do fornecedor - Data de 
fabricação (mês/ano) - Código do produto - Garantia de 24 
(vinte e quatro) meses após a data da entrega. Obs.: A 
amostra do conjunto deve ser apresentada com as 
etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento dos 
lotes, fixadas nos locais definidos. MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO ? Impressão colorida (4 x 4 cores), em 
formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em 
papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos 
seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadricromia. ? Fornecer o manual em 
envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado 
externo da embalagem, na parte superior do tampo da 
mesa. O envelope deve conter na parte externa os 
seguintes dizeres: ?CONTÉM MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO?. ? Fornecer um manual a cada volume 
de duas mesas e duas cadeiras. Obs.1: O arquivo digital 
do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo 
FNDE. Obs.2: A amostra deve ser apresentada 
acompanhada da amostra do Manual de Uso e 
Conservação impresso no sistema adotado para o 
fornecimento dos lotes, no papel e envelope especificados. 
EMBALAGEM ? Mesa: - Recobrir cada tampo com papelão 
ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico 
bolha, de gramatura adequada às características do 
produto, dobrando a parte excedente e fixando com 
cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno - Proteger 
os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de 
espuma. ? Cadeira: - Embalar cada cadeira 
individualmente, recobrindo assento e encosto com 
papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de 
polietileno expandido, de gramatura adequada às 
características do produto - Proteger os pés com papel tipo 
crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. ? Acoplar e 
amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 
cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas 
cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo 
padrão dimensional, de modo que se configure um único 
volume. ? Esse volume deverá ser envolvido com filme 
termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o 
suficiente para evitar o rompimento da embalagem, 
proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade 
física do mobiliário durante o manuseio, transporte e 
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estocagem. defeitos de fabricação. Obs.: A data para 
cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da 
entrega do mobiliário às Contratantes. DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA ? O fornecedor deverá apresentar, 
acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de 
conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 
Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de 
Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para 
NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual. ? O fornecedor deverá 
apresentar ainda declaração emitida pelo Organismo de 
Certificação de Produto - OCP, comprovando a 
correspondência do Certificado de Conformidade 
INMETRO ao projeto e especificação . Essa declaração 
deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes 
injetados ou em compensado moldado, nomes dos 
fabricantes da fita de bordo, utilizados nas montagens 
dos conjuntos certificados. Obs. 1: O(s) certificado(s) de 
manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com 
os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 
1ª certificação do produto. ? O fornecedor deverá 
apresentar laudo técnico que comprove a qualidade da 
colagem da fita de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse 
ensaio de acordo com a ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis 
de madeira - Fita de borda e suas aplicações Requisitos e 
métodos de ensaio, ou, por laboratório acreditado para 
realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? O fornecedor deverá apresentar os seguintes 
laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem 
do laminado melamínico de alta pressão ao tampo de 
ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE- 
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor 
seco em estufa - Ensaios de resistência ao arrancamento 
(antes e depois da exposição dos corpos de prova ao calor 
e umidade). Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do 
item ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos 
legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, 
com tamanho mínimo de 9 x 12cm) identificação do 
fabricante data técnico responsável. Obs. 3: Não serão 
aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado 
da data de sua apresentação. Obs. 4: Deverão ser 
enviadas as vias originais dos laudos na impossibilidade, 
serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas. ? 
Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada 
ou recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor 
deverá apresentar: - Declaração referente à informação 
técnica que permita o rastreamento da matériaprima 
utilizada na cadeia de produção, conforme modelo de 
"Declaração tipo A" - Declaração de proporção de material 
puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no porta-
livros, conforme modelo de "Declaração tipo B". ? Para 
fornecimento de cadeira com assento e encosto em 
compensado moldado, o fornecedor deverá apresentar 
documento que comprove a procedência e a legalidade de 
origem das madeiras laminadas, conforme modelo de 
"Declaração tipo C". ? O fornecedor deverá apresentar 
ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de 
moldes de injeção para cada componente utilizado 
(emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo 
de "Declaração tipo D". CONTROLE DE QUALIDADE ? Os 
lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer 
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tempo, durante a vigência do contrato pela Comissão 
Técnica do FNDE ou seus prepostos. ? O controle de 
qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de 
Protótipo ? 1ª Etapa (detalhamento conforme CIT) - 
Análise da Produção ? 2ª Etapa (detalhamento conforme 
CIT). LEGISLAÇÃO ? Portaria INMETRO nº 105, de 06 de 
março de 2012, que torna compulsória a certificação de 
móveis escolares ? cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 
2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da Portaria 
Inmetro n.º 105/2012. NORMAS ? NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - 
Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de 
ensaio. 

 

 MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS - MA-02 - 
Especificação: MA-02 AZUL (MODELO FDE/ FNDE) MESA 
ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS 
(PCR) DESCRIÇÃO ? Mesa individual acessível para 
pessoa 

UND 10 

R$ 188,88 R$ 1.888,80 

 R$ 1.407.388,80 ( um milhão quatrocentos e sete mil trezentos e oitenta e oito 
reais e oitenta centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1.    O valor deste contrato,  é de R$ 1.407.388,80 ( um milhão quatrocentos e sete 
mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 
 
2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA na ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2021042, 
ORIGINÁRIA DO PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO Nº 8/2021-056,  
são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 2021042, ORIGINÁRIA DO PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE 
PREÇO Nº 8/2021-056,   realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 17 de Dezembro de 2021 
extinguindo-se em 14 de Junho de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação 



 

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI  

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB 

CNPJ: 31.007.900/0001-94  

 
 
do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para o fornecimento dos serviços; 
 
6.1.2 - Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto deste Contrato; 
 
6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
 
6.1.4 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo ordenador 
de despesa, o fornecimento dos serviços objeto deste Contrato; 
 
6.1.5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços 
e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. Caberá à CONTRATADA: 
 
7.1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
dos serviços, tais como: 
 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
 
c) taxas, impostos e contribuições; 
 
d) indenizações; 
 
e) vales-refeição; 
 
f) vales-transporte; e 
 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 
7.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
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7.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
 
7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento do produto; 
 
7.1.7 - efetuar o fornecimento dos produtos/serviços, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Autorização de fornecimento expedida pelo do responsável; 
 
7.1.8 - comunicar ao ordenador de despesa, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
7.1.9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2021042, ORIGINÁRIA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO Nº 8/2021-056. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
 
8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 
 
8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste Contrato. 
 
8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
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CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
9.1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
9.1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 
 
10.4. Fica designado servidor o Sr. BRUNO ANDRADE DE ANDRADE, portador do RG 
nº 6254458 – SSP/PA e do CPF 007.787.202-92, para acompanhar e fiscalizar o presente 
CONTRATO 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos serviços caberá ao 
ordenador de despesa, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
12.1.  A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da 
dotação orçamentária Exercício 2021 e do ano seguinte, Atividade 2001 
12.365.0002.2089 Manutenção da Educação Fundamental – FUNDEB 40% - 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 1.407.388,80 ( um milhão quatrocentos e 
sete mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 
despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou 
cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 
documentos junto a(o) CONTRATANTE. 
 
13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada 
das guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS. 
 
13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à 
alteração dos preços, correção monetária, compensação financeira. 
13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX)      
     365 
I = (6/100) 
       365 
I = 0,0001644 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 

13.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado 
sobre o valor a ser contratado. 
 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes 
contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos 
e demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
16.1.1 - advertência; 
 
16.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial; 
 
16.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar 
de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento prevista no subitem 
7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
contado da comunicação oficial; 
 
16.1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender 
parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento prevista no subitem 7.1.7 
da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado 
da comunicação oficial; 
 

16.1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por até 2 (dois) anos. 
 
16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
16.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
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16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 
16.2.4 - fizer declaração falsa; 
 
16.2.5 - cometer fraude fiscal; 
 
16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
16.2.7 - não celebrar o contrato; 
 
16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
16.2.9 - apresentar documentação falsa. 
 
16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no 
item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 

17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
 
17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
 
18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
2021042, ORIGINÁRIA DO PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO Nº 
8/2021-056, cuja realização decorre da autorização do Sr. WILSON MARQUES 
NAVARRO JUNIOR e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 
Juruti, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
19.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

Juruti, 17 de Dezembro de 2021. 

  

____________________________________ 
WILSON MARQUES NAVARRO JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE  

 

 
 

_________________________________ 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
ESPORTIVO CARVALHO EIRELI,      

 CNPJ 40.840.601/0001-27 
CONTRATADA 
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